
COMUNICADO Nº 01/2021 – ALF/COR/MS

Considerando a competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil prevista no Decreto

nº 6.759/2009, que dispõe sobre a administração das atividades aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a

tributação das operações de comércio exterior;

Considerando a competência da Alfândega da Receita Federal em Corumbá-MS na Área de

Controle Integrado (ACI) de Corumbá – Puerto Suárez;

Considerando que  a  ACI  tem por objetivo  adotar  medidas  de  forma a  permitir  melhor

desempenho nas tarefas de controle dos diversos órgãos que atuam no comércio exterior;

Considerando  o  Ofício  SEI  nº  4034/2021/ASINT/DIR-ANTT  que  trata  da  Participação  de

Empresas de Transporte Bolivianas no Transporte entre o Brasil e o Peru;

Informa-se aos intervenientes do comércio exterior e ao responsável pelo Porto Seco de

Corumbá que o transporte rodoviário internacional de carga entre o Brasil e o Peru é realizado apenas por

empresas brasileiras e peruanas conforme dispõe o Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre entre

os Países do Cone Sul – ATIT. A referida operação realizada por empresas bolivianas não está prevista no

mencionado Acordo.

Dessa maneira, as empresas bolivianas de transporte não podem realizar tal procedimento.

Corumbá-MS, 11 de fevereiro de 2021.
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